
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de  L o r
-  ESTADO DE SAO PAULO - O f HFis. N.° u y 1

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

s P O R T A R l A  NB 2 . 3 0 7  *

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Munici 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas / 
por Lei,

R E S O L V E  :

Exonerar o Sr* FL/^VIO 30SÊ DA SILVA do cargo de / 
Fiscal, padrão "G”, em comissão, lotado no Departamento de Fi - 
nanças da Prefeitura Municipal, a partir do dia 17 de outubro / 
de 1974.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 19 de novembro de 1974,

= CARLnsyEUGÊNyb MARCONDES 
= Prafeito /lunicipal =

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços / 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal 
e publicada no Paço Municipal aos 19 de novembro de 1974,

[/fi
- CL S DE BRITO VILELA = 

^Encarregado do Setor de'Serviços Gerais:


